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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N° 147/2023

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 113 ao art.

115 do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a reforma

da quadra poliesportiva da localidade de Rodela, Distrito de Aracatiara.

JUSTIFICATIV A

Ocorre que, as quadras esportivas são espaços de recreação de uso coletivo, destinados

a crianças e adolescentes onde podem correr, saltar, realizar seus jogos de futebol, basquete,

queimada, voleibol, desfrutando da liberdade dos movimentos, além da segurança por serem

espaços fechados.

Para que a população tenha seu momento de lazer, são necessárias as reformas das

quadras esportivas, principalmente a da quadra poliesportiva da localidade de Rodela, para que

a população possa realizar suas atividades com um maior conforto e segurança, ocupando seu

tempo livre.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 28 de março de 2023.
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